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PORTARIA N.° 114/2022 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM CARGO ELETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

Art. 1°- Exonerar a servidora, LETICIA MENEGASSI NASCIMENTO 
do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, regido pela Lei Complementar n°. 044/17, anexo 1 
da Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de 
Assistencia Social, com carga horária de 40 horas semanal. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 

30 

- Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 04/10/2022 de sua 
publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
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Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 
PORTARIA 113/2022 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 
PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
Art. 10 - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, )UCILENE PRISCILA SILVA DE OLIVEIRA, ASSISTENTE 
DE GABINETE, SIMBOLO DAS-10, regido pela Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, 
a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado no Gabinete do 
Prefeito. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 04/10/2022, revogadas as disposições em contrário 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 
PORTARIA114/2022 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM CARGO ELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE. 
Art. 10- Exonerar a servidora, LETICIA MENEGASSI NASCIMENTO do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, regido 
pela Lei Complementar n°. 044/17, anexo 1 da Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a 
cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de 
Assistencia Social, com carga horária de 40 horas semanal. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 04/10/2022 de sua publicação ou afixação, revogadas as 
disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
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PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 
PORTARIA115/2022 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 
PAULO CESAR FRAN)OTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
Art. 10 - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, KEILA PATRICIA BARBOZA DA SILVA, DIRETORA DE 
DEPARTAMENTO, SIMBOLO DAS-05, responsável pelo programa de cadastro único e auxilio Brasil, regido pela Lei 
Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de Assistência Social. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 07/10/2022, revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
PAULO CESAR FRANJOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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